LEI Nº 1.933, de 18/11/98

Autoriza desafetação e doação da área que menciona em favor da Igreja Assembléia de Deus - Ministério Acesita e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à desafetação de sua atual destinação, de 700 m2 (setecentos metros quadrados) da área situada entre a Rua Vinícius de Moraes e o Parque II, no Bairro Alphaville.

                   Art. 2º - Feita a desafetação, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar, com outorga de escritura, a mencionada área à Igreja Evangélica Assembléia de Deus - Ministério Acesita inscrita no CGC/MF sob o nº 20138863/0001-37 para construção de centro de atividades religiosas e comunitárias, dentro de 03 (três anos, retornando o imóvel ao patrimônio do Município, se mudada a destinação ou não cumprido o prazo estabelecido.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                  Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de novembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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